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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Nº 0009482-02.2003.815.0251.
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EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.  INTERPO-
SIÇÃO VIA FAX. NÃO APRESENTAÇÃO DOS
ORIGINAIS  NO  PRAZO  LEGAL.
INTEMPESTIVIDADE.  APLICAÇÃO DO ART.
932, INCISO III, DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL. RECURSO NÃO CONHECIDO. 

-  A utilização  de  fac-símile  para  a  interposição  de
recursos é permitida pelo Código de Processo Civil e
pela  Lei  nº  9.800/99,  mas  os  originais  devem  ser
entregues em juízo até cinco dias após o término do
prazo recursal.

Vistos.

Trata-se de  Embargos de Declaração (fls.  377/385) opostos
por  DISPEL  –  Distribuidora  de  Bebidas  e  Representações  Ltda.
desafiando os termos do acórdão (fls. 371/375), o qual rejeitou os embargos de
declaração anteriormente apresentados pelo ora embargante. 

Nas  razões  recursais,  a  empresa  embargante  não  aponta
qualquer  omissão,  obscuridade  ou  contradição  na  decisão,  limitando-se  a
sustentar que não foi observada a jurisprudência acerca da sucumbência da
Fazenda  Pública.  Com  tais  considerações,  pugna  pelo  acolhimento  dos
embargos para sanar a questão indicada. 
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É o relatório.

DECIDO.

Preliminarmente,  qualquer  que  seja  o  tipo  de  peça
procedimental,  para  que  o mérito  posto  em discussão  pela  parte  possa ser
analisado,  cumpre,  desde  logo,  verificar  a  existência  dos  pressupostos
processuais  e  das  condições  da  ação,  considerados  genericamente  como
pressupostos de admissibilidade do julgamento meritório.

Nesse contexto, cabe ao julgador, no âmbito recursal, conferir
se  estão  presentes  os  requisitos  formais  do  recurso,  os  quais  são
tradicionalmente  classificados  em  pressupostos  intrínsecos  e  extrínsecos.
Dentre os primeiros, encontramos a exigência do cabimento, da legitimidade,
do interesse e  da inexistência  de fato impeditivo ou extintivo do poder  de
recorrer.

Já  quando  nos  deparamos  com  os  pressupostos  processuais
extrínsecos,  temos  de  averiguar:  a  comprovação  da  tempestividade  na
interposição recursal; a devida prova do preparo; bem como se há regularidade
formal no conteúdo da irresignação.

Pois bem, compulsando  os autos, verifica-se que os embargos
não merecem ser conhecidos,  uma vez que o embargante não observou as
determinações da Lei nº 9.800/99, que dispõe em seus arts. 1º e 2º:

“Art.  1º.  É  permitida  às  partes  a  utilização  de
sistema de transmissão de dados e imagens tipo fac-
símile  ou  outro  similar  para  a  prática  de  atos
processuais que dependam de petição escrita.

Art.  2º.  A utilização de  sistema de  transmissão de
dados e imagens não prejudica o cumprimento dos
prazos, devendo os originais ser entregues em juízo,
necessariamente,  até  cinco  dias  da  data  de  seu
término.
Parágrafo único. Nos atos são sujeitos a prazo, os
originais  deverão  ser  entregues,  necessariamente,
até  cinco  dias  da  data  da  recepção  do  material.”
(grifo nosso).

Nesse diapasão, observa-se que a utilização de fac-símile para a
interposição de recursos, embora permitida pelo Código de Processo Civil e
pela  legislação  supramencionada,  não  exime  o  recorrente  do  dever  de
apresentar, dentro do prazo de cinco dias, os originais da peça transmitida, sob
pena de não conhecimento. 

Na  hipótese  em comento,  os  embargos  de  declaração  foram
opostos mediante o uso de fax em 07/07/2016, último dia do prazo recursal,
que se iniciou em 01/07/2016 (fls. 376/377). Assim, o início do prazo para a
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apresentação  dos  originais  se  deu  em  08/07/2016  e  o  encerramento  em
14/07/2016.

Desse  modo,  não  obstante  tenha  o  recorrente  enviado
tempestivamente a petição dos embargos de declaração via fax, até o momento
os originais não foram apresentados, consoante certidão exarada às fls. 388, o
que impede o seu conhecimento. 

Nesse  sentido,  trago  à  baila  precedentes  do  Tribunal  da
Cidadania e desta Corte de Justiça:

“PROCESSUAL  CIVIL.  EMBARGOS  DE
DECLARAÇÃO.   INTERPOSIÇÃO  POR  FAC-
SÍMILE.  NÃO  APRESENTAÇÃO  DA  PETIÇÃO
ORIGINAL  NO  PRAZO  LEGAL.  RECURSO
INTEMPESTIVO.
1.   Conforme  estabelecido  pelo  Plenário  do  STJ,
"aos   recursos  interpostos  com  fundamento  no
CPC/1973  (relativos a decisões publicadas até 17 de
março de 2016) devem ser exigidos os requisitos de
admissibilidade  na  forma  nele  prevista,  com  as
interpretações  dadas até  então pela  jurisprudência
do  Superior  Tribunal  de  Justiça"  (Enunciado
Administrativo n. 2).
2.   Nos termos do art.  2º  da Lei  n.  9.800/1999,  o
recurso interposto por  meio de fac-símile  deve  ser
seguido da entrega da versão original em até cinco
dias após a finalização do respectivo prazo.
3.  O original do fax foi apresentado de forma  física
no  dia  08/03/2016   (terça-feira),  porém  recusado
pela Secretaria Judiciária desta  Corte Superior, por
estar  em  desconformidade  com  o  art.  24  da
Resolução/STJ  n.  10/2015,  sendo certo que a falta
de  oportuna  juntada  dos  originais  acarreta  a
intempestividade do recurso.
4. Embargos de declaração não conhecidos.”  (EDcl
no  AgRg  nos  EDcl  no  AREsp  673.533/RJ,  Rel.
Ministro  GURGEL  DE  FARIA,  PRIMEIRA
TURMA, julgado em 19/05/2016, DJe 02/06/2016).

E,

“APELAÇÃO CÍVEL RECURSO INTERPOSTO VIA
FAX.  PEÇA ORIGINAL  PROTOCOLIZADA APÓS
OS CINCO DIAS SUBSEQUENTES À EMISSÃO DA
CÓPIA. DESCUMPRIMENTO DO ART. 2° DA LEI
9.800/99.  INTEMPESTIVIDADE  CONFIGURADA.
RECURSO  MANIFESTAMENTE  INADMISSÍVEL.
APLICAÇÃO DO ART. 932, III, DO CPC/2015. NÃO
CONHECIMENTO. - A tempestividade dos recursos
trata  de  matéria  de  ordem  pública,  configurando
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vício insanável,  podendo ser verificada a qualquer
tempo e instância. Precedentes do STJ. - Nos exatos
termos do art. 2º da Lei nº 9.800/99, a utilização de
sistema  de  transmissão  de  dados  e  imagens  não
prejudica o cumprimento de prazos, exigindo, ainda,
que  os  originais  sejam  protocolizados,
necessariamente, em cinco dias da data da emissão
do  fax.  -  O  relator  não  conhecerá  de  recurso
manifestamente  inadmissível  (art.  932,  III,
CPC/2015).”  (TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do
Processo Nº 00035258420138150181, Relator DESA.
MARIA DAS GRAÇAS MORAIS GUEDES, j.  em
16-05-2016).  

Assim,  conclui-se,  pois,  que o  recuso ora  em  análise  não
preenche o pressuposto de admissibilidade consistente na tempestividade de
interposição, porquanto não apresentada a petição original, razão pela qual não
deve ser conhecido. 

Para  as  hipóteses  de  não  conhecimento  por  ausência  de
pressupostos de admissibilidade recursal, o novel legislador processual civil
conferiu  ao  Relator  a  incumbência  de  prolatar  decisão  monocrática,  em
respeito à celeridade na prestação jurisdicional.

Ante o exposto,  em face da intempestividade manifesta,  com
fundamento  no  art.  932,  inciso  III,  do  Código  de  Processo  Civil, NÃO
CONHEÇO do recurso.

P.I. 

João Pessoa, 17 de agosto de 2016. 

Oswaldo Trigueiro do Valle Filho
       Desembargador Relator
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